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LEI N° 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a Política Agrícola.

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Esta Lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências institucionais,
prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, relativamente às
atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades pesqueira e florestal.

  Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por atividade agrícola a produção,
o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, serviços e insumos
agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais.

Art. 2º A política agrícola fundamenta-se nos seguintes pressupostos:
  I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os

recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às normas e
princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e econômica da
propriedade;

  II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos agroindústria,
comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às políticas públicas e às
forças de mercado;

  III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia;

  IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranqüilidade
social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social;

  V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à
estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade
empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais;

  VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o
acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrificação,
comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais.

Art. 3º São objetivos da política agrícola:
  I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de

planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor privado, destinado
a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, visando assegurar o
incremento da produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do abastecimento interno,
especialmente alimentar, e a redução das disparidades regionais;

  II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos intervenientes da
agricultura possam planejar suas ações e investimentos numa perspectiva de médio e longo prazos,
reduzindo as incertezas do setor;

  III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e social da
agricultura;

  IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação dos
recursos naturais;

  V - (vetado);
  VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao setor

rural, visando a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, Territórios e
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Municípios, cabendo a estes assumir suas responsabilidades na execução da política agrícola,
adequando os diversos instrumentos às suas necessidades e realidades;

  VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, assegurando
aos beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo;

  VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola
pública e privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção internos;

  IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor rural, na
definição dos rumos da agricultura brasileira;

  X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao
pequeno produtor e sua família;

  XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de produção;
  XII - (vetado).
  XIII - promover a saúde animal e a sanidade vegetal;
  * Inciso XIII acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001 .
  XIV - promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agricultura;
  * Inciso XIV acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001.
  XV - assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e

resíduos de valor econômico;
  * Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001.
  XVI - promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a proteção

destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no País;
  * Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001.
  XVII - melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural.
  * Inciso XVII acrescido pela Lei 10.298, de 30/10/2001.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.174, DE 30 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre Princípios de Política Agrícola,
Estabelecendo Atribuições ao Conselho Nacional de
Política Agrícola - CNPA, Tributação Compensatória
de Produtos Agrícolas, Amparo ao Pequeno Produtor e
Regras de Fixação e Liberação dos Estoques Públicos.

Art. 1º Além das atribuições do Conselho Nacional de Política Agrícola definidas em lei,
compete ainda àquele Colegiado:

  I - controlar a aplicação da Política Agrícola, especialmente no que concerne ao fiel
cumprimento dos seus objetivos e adequada aplicação dos recursos destinados ao setor;

  II - orientar na identificação das prioridades a serem estabelecidas no Plano de Diretrizes
Agrícolas, tendo em vista o disposto no inciso anterior;

  III - opinar sobre a pauta dos produtos amparados pela política de garantia dos preços
mínimos estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, que deverão ser
publicados, pelo menos, 60 dias antes do plantio, mantendo-se atualizados até a comercialização da
respectiva safra, considerando as sazonalidades regionais; e

  IV - assessorar o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária na fixação, anualmente,
dos volumes mínimos do estoque regulador e estratégico para cada produto, tipo e localização,
levando-se em conta as necessárias informações do Governo e da iniciativa privada.

  Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Agrícola será presidido pelo Ministro
do Estado da Agricultura e Reforma Agrária.

Art. 2º Os produtos agrícolas que receberem vantagens, estímulos tributários ou subsídios
diretos ou indiretos no país de origem, desde que os preços de internação no mercado nacional
caracterizem se em concorrência desleal ou predatória, terão tributação compensatória, ouvido o
Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA.

  * Regulamentada a tributação compensatória para a importação de produtos de origem agrícola, prevista
neste artigo pelo Decreto nº 174, de 10/07/1991.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece Normas sobre o Cálculo, a Entrega e o
Controle das Liberações dos Recursos dos Fundos de
Participação e dá outras providências.

....................................................................................................................................................................

Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos na
entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos recursos do Fundo
de Participação:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o trigésimo

dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o décimo dia

do mês subseqüente.
§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União, observará os seguintes prazos

máximos:
I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo quinto dia

do mês subseqüente;
II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo dia

do mês subseqüente.
§ 2º Ficam sujeitos a correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro

Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.

Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas, referentes aos Fundos
de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classificação das receitas
que lhes dão origem.

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o
Tribunal de Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos

demais Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes
couberam, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
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